
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
p.Lnl.xÁ - EsrADo no pln^lNÁ

corrssÃo DE JUSTrÇl n nn»lçÃo

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 294112025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *JUSTIÇA f nfOlçÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JUMOR MÀRIANO, FERNAI\.DO LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de O3/09/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 294112025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 03 de setembro de 2025.

JUNIORMARIANO
Presidente

Secreúário

I

w.a &M"
FACHIMDEAZEVEDO

Membro



CÂMARA MI,NICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
pauxÁ - EsrADo uo pmLxÁ

co*nssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 294112025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *FINAIIIÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNANDO LUÍZ MAIilCA, AI{DREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\CIIETA, reuniram-se em data de 03/0912025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 294112025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopanrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 03 de setembro de 2025.

ANDREIAPEREIRA
Secretária
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ÀTIANE R. ZAIYCHETÀ

Membro
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coMrssÃo DE oBRAs E sER\rrÇos pÚBl,rcos

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 294112025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "OBRÂS E SERVIÇOS PÚBLICOS', composta pelos

vereadores: BEATRIZ FARIA DE PAULA, TATIANE RENOSTO ZAIIICIIETA e

AI\DREIA PEREIRÁ, reuniram-se em data de 0310912025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2941/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀçÃO.

É o panrcrR

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 03 de setembro de2025.
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BEÀTRIZ FÂRIÀ DE PATJLA

Presidente
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TATIANE RENOSTO ZA]\{CHETA

Secretárie

ANDRÉIAPEREIRA
Membro
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